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Este parecer foi votado na sessão do Conselho Consultivo da Pro-
curadoria-Geral da República de 30 de Novembro de 2006. — Fer-
nando Bento (relator) — Fernando José Matos Pinto Monteiro — Antó-
nio Leones Dantas — Alberto Esteves Remédio — João Manuel da Silva
Miguel — Maria de Fátima da Graça Carvalho — Manuel Pereira
Augusto de Matos — José António Barrete Nunes — José Luís Paquim
Pereira Coutinho.

(Este parecer foi homologado por despacho do Secretário de Estado
da Juventude e do Desporto de 27 de Dezembro de 2006.)

Está conforme.

9 de Janeiro de 2007. — O Secretário, Carlos José de Sousa Mendes.

PARTE E

INSTITUTO SUPERIOR DE CIÊNCIAS
DO TRABALHO E DA EMPRESA

Aviso n.o 1120/2007

Por despacho do presidente do Instituto Superior de Ciências do
Trabalho e da Empresa de 24 de Novembro de 2006, foram designados
os seguintes professores para integrarem o júri da equivalência ao

grau de doutor em Gestão, na especialidade de Marketing, requeridas
por José de Sousa Vieira Jordão:

Presidente — Presidente do Instituto Superior de Ciências do Tra-
balho e da Empresa, Doutor Luís Antero Reto.

Vogais:

Doutor Francisco Ramos Lopes Gomes da Silva, professor auxiliar
do Instituto Superior de Agronomia da Universidade Técnica de
Lisboa.



1882 Diário da República, 2.a série — N.o 16 — 23 de Janeiro de 2007

Doutor Nelson José dos Santos António, professor catedrático do
Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa.

Doutor Paulo Miguel Rasquinho Ferreira Rita, professor associado
com agregação do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da
Empresa.

22 de Dezembro de 2006. — O Presidente, Luís Antero Reto.

Aviso n.o 1121/2007

Por despacho do presidente do Instituto Superior de Ciências do
Trabalho e da Empresa de 24 de Novembro de 2006, foram designados
os seguintes professores para integrarem o júri da equivalência ao
grau de mestre em Gestão de Empresas requerida por Amanda More-
ton Chohfi:

Presidente — Doutor Nelson José dos Santos António, professor
catedrático do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da
Empresa.

Vogais:

Doutor Duarte Manuel Forjaz Pacheco Trigueiros, professor cate-
drático da Faculdade de Economia da Universidade do Algarve.

Doutor Paulo Miguel Rasquinho Ferreira Rita, professor associado
com agregação do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da
Empresa.

22 de Dezembro de 2006. — O Presidente, Luís Antero Reto.

UNIVERSIDADE ABERTA

Despacho (extracto) n.o 1129/2007

Por despacho reitoral de 14 de Novembro de 2006, foi à Doutora
Maria do Rosário Olaia Duarte Ramos, assistente em regime de con-
trato administrativo de provimento nesta Universidade, autorizado
o contrato administrativo de provimento para exercer funções de pro-
fessora auxiliar em regime de tempo integral, por um período de
cinco anos, por conveniência urgente de serviço, com efeitos a partir
de 14 de Novembro de 2006, com vencimento correspondente ao
escalão 1, índice 195, considerando-se rescindido o contrato anterior.
(Isento de visto do Tribunal de Contas.)

4 de Dezembro de 2006. — A Administradora, Maria das Dores
Castanho Ribeiro.

Despacho (extracto) n.o 1130/2007

Por despacho do presidente do conselho científico, proferido por
delegação de competências, de 28 de Novembro do corrente ano,
foi concedida equiparação a bolseiro fora do País no período de 7
a 11 de Dezembro de 2006 ao mestre Ricardo Severino Salomão
Lopes, assistente em comissão de serviço extraordinária na Univer-
sidade Aberta. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Dezembro de 2006. — A Administradora, Maria das Dores
Castanho Ribeiro.

Despacho (extracto) n.o 1131/2007

Por despacho reitoral de 7 de Dezembro do corrente ano, foi con-
cedida equiparação a bolseiro fora do País no período de 10 a 16
de Dezembro de 2006 ao Doutor Vítor Jorge Ramos Rocio, professor
auxiliar de nomeação provisória, com contrato administrativo de pro-
vimento na Universidade Aberta. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

12 de Dezembro de 2006. — A Administradora, Maria das Dores
Castanho Ribeiro.

Despacho (extracto) n.o 1132/2007

Por despacho reitoral de 6 de Dezembro do corrente ano, foi con-
cedida equiparação a bolseiro fora do País no período de 18 de Dezem-
bro de 2006 a 4 de Janeiro de 2007 ao Doutor Manuel Armando
Oliveira, professor auxiliar com agregação de nomeação definitiva,
com contrato administrativo de provimento na Universidade Aberta.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

13 de Dezembro de 2006. — A Administradora, Maria das Dores
Castanho Ribeiro.

Despacho (extracto) n.o 1133/2007

Por despacho reitoral de 18 de Dezembro de 2006, foi a Dou-
tora Maria de Fátima Preto Barrocas Goulão, professora auxiliar de
nomeação provisória, em regime de contrato administrativo de pro-

vimento nesta Universidade, nomeada definitivamente na mesma cate-
goria, com efeitos a partir de 15 de Janeiro de 2007. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

Relatório a que se refere o n.o 2 do artigo 25.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária,

publicado em anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho

Considerando a actividade científica e pedagógica desenvolvida no
quinquénio de 2001 a 2006, descrita no relatório apresentado pela
Doutora Maria de Fátima Preto Barrocas Goulão, professora auxiliar
da Universidade Aberta, e tendo sido ponderados os pareceres cir-
cunstanciados e fundamentados acerca do referido relatório, elabo-
rados e subscritos pelos Doutores Félix Fernando Monteiro Neto,
professor catedrático da Faculdade de Psicologia e de Ciências da
Educação da Universidade do Porto, e Hermano Duarte de Almeida
e Carmo, professor catedrático da Universidade Aberta, os professores
catedráticos, associados e auxiliares com nomeação definitiva da Uni-
versidade Aberta, em exercício efectivo de funções e presentes na
reunião do conselho científico de 14 de Dezembro do corrente ano,
deliberaram, por maioria, a favor da nomeação definitiva da Doutora
Maria de Fátima Preto Barrocas Goulão.

15 de Dezembro de 2006. — O Presidente do Conselho Científico,
João Luís Cardoso.

19 de Dezembro de 2006. — A Administradora, Maria das Dores
Castanho Ribeiro.

Despacho (extracto) n.o 1134/2007

Por despacho reitoral de 18 de Dezembro de 2006, foi o Dou-
tor António Manuel Quintas Mendes, professor auxiliar, de nomeação
provisória, em regime de contrato administrativo de provimento nesta
Universidade, nomeado definitivamente na mesma categoria, com
efeitos a partir de 15 de Janeiro de 2007. (Isento de visto do Tribunal
de Contas.)

Relatório a que se refere o n.o 2 do artigo 25.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária,

publicado em anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho

Considerando a actividade científica e pedagógica desenvolvida no
quinquénio de 2001 a 2006, descrita no relatório apresentado pelo
Doutor António Quintas Mendes, professor auxiliar da Universidade
Aberta, e tendo sido ponderados os pareceres circunstanciados e fun-
damentados acerca do referido relatório, elaborados e subscritos pelos
Doutores Fernando Manuel dos Santos Ramos, professor catedrático
da Universidade de Aveiro, e Hermano Duarte de Almeida e Carmo,
professor catedrático da Universidade Aberta, os professores cate-
dráticos, associados e auxiliares com nomeação definitiva da Uni-
versidade Aberta, em exercício efectivo de funções e presentes na
reunião do conselho científico de 14 de Dezembro do corrente ano,
deliberaram, por maioria, a favor da nomeação definitiva do Dou-
tor António Manuel Quintas Mendes.

15 de Dezembro de 2006. — O Presidente do Conselho Científico,
João Luís Cardoso.

19 de Dezembro de 2006. — A Administradora, Maria das Dores
Castanho Ribeiro.

Despacho (extracto) n.o 1135/2007

Por despacho reitoral de 18 de Dezembro de 2006, foi a Doutora
Alda Maria Simões Pereira, professora efectiva da Escola Secundária
de Odivelas, a exercer funções de professora auxiliar, em comissão
de serviço extraordinária, nesta Universidade, nomeada definitiva-
mente na mesma categoria, com efeitos a partir de 23 de Janeiro
de 2007. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

Relatório a que se refere o n.o 2 do artigo 25.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária,

publicado em anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho

Considerando a actividade científica e pedagógica desenvolvida no
quinquénio de 2001 a 2006, descrita no relatório apresentado pela
Doutora Alda Maria Simões Pereira, professora auxiliar da Univer-
sidade Aberta, e tendo sido ponderados os pareceres circunstanciados
e fundamentados acerca do referido relatório, elaborados e subscritos
pelos Doutores António Dias Figueiredo, professor catedrático da
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra,
e João Pedro da Ponte, professor catedrático da Faculdade de Ciências




